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DECRETO N9 7014/90 ~.• 7J. ~ de J.úfJ2lj <fo 
de 19 de abri l de 1 . 990 

REVOGADO PELO DECRETO N° t J ~ Y 1 ctQ Declara de utilidade pública p~ 

r a fins de desapropriação, o imó 

vel abaixo descrito . 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Cam

pos , no uso de suas atribuiç~es legais, nos termcs do . artigo 69 do 

Decreto - Lei n9 3365/41 , de 21 de junho de 1941, com as alteraç~es in 

troduzidas pela lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956 , 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade p~ 

blica para fins de desapropriação por via amigável ou judicial, o imóvel 

que consta pertencer a PRODEVAP - Imobiliária e Construç~es Promotora do 

Desenvolvimento do Vale do Paraíba Ltda ., e o Senhor Luiz Carlos Marinho 

destinado â construção de uma unidade escolar, a saber : 

LOCALIZACÃO - Rua 02, Bairro Rio Comprido. 

SITUACÃO - O terreno está localizado com 

frente para Rua 02 (dois), entre as propriedades ocupadas oor Vera LÚ 

cia, Avelino A. da Silva e Paulo Geraldo de Lima. 

CAHACTERÍS'J'ICAS IDO TERRENO - Vegetação ras 

teira , plano, coro benfeitorias ou seja , uma casa em condiç~es regulares' 

e um pomar. 

~BDIDAS E CON~RONTArÕES - A medição inicia

se no v~rtice n9 07 , sendo que este se encontra no alinhamento da Rua 02 

e divisa de propriedade ocupada por Paulo Geraldo de Lima; deste v~rtice 

n9 07, segue no sentido horário com rumo de 65901 ' 53" St·J e extensão de 

45,06m (quarenta e cinco metros e seis centímetros), seguindo pelo ali 

nhamento da Rua 02, at~ o v~rtice n~ 04 ; neste deflete a direita e segue 

com rumc de 27932 ' 55 ':NvT e extensão de 1, 22m ( um metro e vinte e dois cen 

tímetros), seguindo pelo alinhamento da Rua 02, at~ o v~rtice n9 03; des 

te segue coiD rumo de 27921'16"Nv7 eextensão .de 49,88m (quarenta e nove me 

tros e oitenta e oito centímetros), confrontando com ~ro9riedade ocupada 

por Vera Lúcia at~ o v~rtice n9 21; nes t e, deflete à direita com rumo 

67949 '59"NE e extensão de 35,38m (trinta e cinco metros e trinta e oito 

centíme t ros), confront ando com propriedade ocuuada por Avelino A. da Si l 

va até o v~rtice n9 22; deflete â direita com rumo de 38928'56"SE e ex 

tensão de 50,74m {cinquenta metros e setenta e quatro centí metros), con 

frontando com propriedade ocupada oor Paulo Geraldo de Lima até o vérti 

ce inicial n9 07 , fechando assim o perímetro. 

ÂP.EA TOTAL - O ~erímetro acima 

L 
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cont. do decreto n9 7014/ 70 - fls. 02. 

faz urna área total de 2.012,14 rn2 (dois mil e doze metros quadradõs e qu~ 

torze decímetros quadrados). 

Parágrafo único - A área descrita está me 

l hor caracterizado na planta e memorial descritivo constantes do processo 

administrativo n9 025254/ 90 - 3 . 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 

preço e forma de pagamento, far-se - à a expropriação por acordo, urna vez 

satisfeitos os seguintes requisitos : 

I - que o preço do imóvel não ultrapasse o 

valor fixado no laudo de avaliação; 

II - que o ?roprietário ofereça: 

a) traslado de título aquisitivo e prova 

de t ranscrição imobiliária; 

b) certidãó vintenária atualizada do irnó 

vel; 

c) certidão atualizada de aquisição do i 

móvel e negativa de alienação hipot~ 

cas, arrestos, açoes reioersecutória' 

e derrtais onus; 

d) certidão negatlva de impostos. 

Artigo 39 - Fica declarada de natureza ur

gente a desapropriação objeto do presente decreto, de acordo com o artigo 

15, do Decreto-Lei n9 3365/41 , de 21 de junho de 1941, com as alteraçBes 

dadas pela Lei n9 2786/56, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua oublicação, revogadas as disposiç5es em contrá.rio . 

19 de abril de 1990. 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Cam9os, 

Yves 

eito Municipal 

Jurídicos 

Registrado e nublicado na Divisão de Formali 

zação de Atos, aos dezenove dias do m~s de abril do ano de mil novecentos 

e noventa . 

DFO-lira-wm. / . 

~ . ~ 
(~ato Júni 

Divisao de Formalizaç de Atos 


